PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA – RJ ______________________________________________________________

MANUAL DE ISSQN DO CONTADOR DE GRANDES CONTRIBUINTES

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA

Parte I

Fato Gerador e Incidência

1) O  Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN tem como fato gerador a prestação, por pessoa física ou jurídica,  com ou  sem  estabelecimento fixo,  de serviço de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, definidos na seguinte lista de serviços:

1 – médicos,  inclusive análise clínicas, eletricidade médica,  radioterapia,  ultra-sonografia,   radiologia,   tomografia  e congêneres. 

2 – hospitais,   clínicas,   sanatórios,   laboratórios  de análise,  ambulatórios,  pronto-socorros,  manicômios,  casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 – bancos de sangue,  leite,  pele,  olhos,  sêmen e congêneres. 

4 – enfermeiros,  obstetras,  ortópticos,   fonoaudiólogos,  protéticos,  (prótese dentária). 

5 – assistência médica e congêneres  previstos nos  itens 1, 2 e 3 desta Tabela,  prestados através de planos de medicina  de grupo,  convênios,  inclusive com empresas para assistência  a  empregados. 

6 – planos de saúde,  prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Tabela e que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   contratados  pela  empresa  ou apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 – planos de saúde,  prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Tabela e que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   não contratados  pela  empresa, mas, apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano.
8 – médicos veterinários.

9 – hospitais veterinários,  clínicas veterinárias e congêneres. 

10 – guarda,  tratamento,  amestramento,  adestramento,   embelezamento,  alojamento e congêneres,  relativos a animais. 

11 –  barbeiros,   cabeleireiros,   manicuros,   pedicuros,  tratamento de pele,  depilação e congêneres. 

12 – banhos,  duchas,  sauna,  massagens,  ginásticas e congêneres. 

13 – varrição,  coleta,  remoção e incineração de lixo.

14 – limpeza e dragagem de portos,  rios e canais.

15 – limpeza,  manutenção e conservação de  imóveis,   inclusive vias públicas,  parques e jardins. 

16 – desinfecção, imunização,  higienização,   desratização e congêneres. 

17 – controle e tratamento de efluentes de qualquer  natureza e de agentes físicos e biológicos. 

18 – incineração de resíduos quaisquer.

19 – limpeza de chaminés.

20 – saneamento ambiental e  congêneres.

21 – assistência técnica. 

22 – assessoria ou consultoria de qualquer natureza,  não contida em outros itens desta Tabela,   organização,   programação,  planejamento,  assessoria,   processamento  de  dados,   consultoria técnica,  financeira  ou  administrativa. 

23 – planejamento,  coordenação,  programação ou organização técnica,  financeira ou administrativa. 

24 – análises,  inclusive de sistemas,  exames,   pesquisas e  informações,  coleta e processamento de dados de qualquer  natureza. 

25 – contabilidade,  auditoria,   guarda-livros,   técnicos em contabilidade e congêneres. 

26 – perícias,  laudos,  exames técnicos e análises técnicas.

27 – traduções e interpretações.

28 – avaliação de bens.

29 – datilografia,  estenografia,  expediente,   secretaria em geral e congêneres.

30 – projetos,  cálculos e desenhos técnicos de  qualquer natureza.

31 – aerofotogrametria (inclusive interpretação),  mapeamento e topografia. 

32 – execução,  por administração,  empreitada ou subempreitada,  de construção civil,   de  obras  hidráulicas  e  outras obras semelhantes e respectiva engenharia  consultiva,   inclusive serviços auxiliares  ou complementares  (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

33 – demolição.

34 – reparação, conservação e reforma de edifícios,  estradas,  pontes,  portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM).
35 – pesquisa,  perfuração,  cimentação,  perfilagem,   estimulação e outros serviços relacionados com a exploração de  petróleo e gás natural. 

36 – florestamento e reflorestamento.

37 – escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

38 – paisagismo,  jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que fica sujeito ao ICM).

39 – raspagem,  calafetação,  polimento,  lustração de  pisos,  paredes e divisórias. 

40 – ensino,  instrução,  treinamento,  avaliação de conhecimentos,  de qualquer grau ou natureza. 

41 – planejamento,  organização e administração  de  feiras,  exposições,  congressos e congêneres. 

42 – organização de festas e recepções,  "buffet" (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICM).
43 – administração de bens e negócios de terceiros e  de consórcios. 

44 – administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

45 – agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  câmbio,  de seguros e de planos de previdência privada. 

46 – agenciamento,  corretagem ou intermediação de  títulos quaisquer (exceto a realizada por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 – agenciamento,  corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial,  artística ou literária. 

48 – agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  contratos de franquia - "franchise" - e de faturação  -  "factoring" (executam-se os serviços executados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

49 – agenciamento,  organização,  promoção e  execução  de programas de turismo,  passeios,  excursões,   guias  de  turismo  e congêneres. 

50 – agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos nos itens 44,  45,  46, 47 e 48. 

51 – despachantes.

52 – agentes da propriedade industrial.

53 – agente da propriedade Artística ou Literária.

54 – leilão.

55 – regulação de sinistros cobertos  por  contratos  de seguros: inspeção e avaliação de riscos para cobertura de  contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis,   prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de  seguro. 

56 – armazenamento,  depósito,  carga,  descarga,  arrumação e guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 – guarda e  estacionamento  de  veículos  automotores terrestres. 

58 – vigilância ou segurança de pessoas e bens.

59 – transporte,  coleta,  remessa ou entrega de  bens  ou valores,  dentro do território do Município.

60 – diversões  Públicas:  

a) cinemas, "taxi-dancings"  e congêneres. 

b) bilhares,  boliches,  corridas de animais  e  outros jogos. 

c) exposições com  cobrança  de  ingressos.  

d) bailes,  "shows",  festivais, recitais e congêneres,  inclusive espetáculos   que  sejam também transmitidos,  mediante compra de direitos para tanto,  pela televisão,  ou pelo rádio. 

e) jogos  eletrônicos. 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual,   com  ou sem  a participação do espectador,   inclusive  a  venda  de  direitos  à transmissão por rádio ou por televisão. 

g) execução  de  música,  individualmente ou por conjuntos. 

61 – distribuição e venda de bilhetes de  loteria,   cartões,  pules ou cupons de apostas,  sorteios ou prêmios . 

62 – fornecimento de música,   mediante  transmissão  por qualquer processo,  para vias públicas ou ambientes fechados  (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 – gravação e distribuição de filmes e "video-tape".

64 – fonografia,  ou gravação de sons ou ruídos,  inclusive trucagem,  dublagem e mixagem sonora. 

65 – fotografia e  cinematografia,  inclusive  revelação,  ampliação,  cópia,  reprodução e trucagem. 

66 – produção,  para terceiros,  mediante ou sem encomenda prévia,  de espetáculos,  entrevistas e congêneres. 

67 – colocação de tapetes e cortinas, com material  fornecido pelo usuário final do serviço. 

68 – lubrificação,  limpeza e revisão de máquinas,  veículos,  aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

69 – conserto,  restauração,  manutenção e conservação  de máquinas,  veículos,  motores,  elevadores  ou  de  qualquer  objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

70 – recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao ICM).
71 –  recauchutagem ou regeneração de pneus para o  usuário final. 

72 – recondicionamento,  acondicionamento,  pintura,  beneficiamento,  lavagem,  secagem,  tingimento,  galvanoplastia,  anodização,  corte,  recorte,  polimento,  plastificação e congêneres,  de objetos não destinados à industrialização ou comercialização. 

73 – lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do objeto lustrado. 

74 – instalação e  montagem  de  aparelhos,   máquinas  e equipamentos,  prestados ao usuário final do  serviço,   exclusivamente com material por ele fornecido. 

75 – montagem industrial,  prestada ao usuário  final  do serviço,  exclusivamente com material por ele fornecido. 

76 – cópia ou reprodução,  por  quaisquer  processos,   de documentos e outros papéis,  plantas  ou  desenhos. 

77 – composição gráfica,  fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia.

78 – colocação de molduras e afins,  encadernação,  gravação e douração de livros,  revistas e congêneres. 

79 – locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil.

80 – Funerais. 

81 – alfaiataria e costura,  quando o material for fornecido pelo usuário final,  exceto aviamento. 

82 – tinturaria e lavanderia.

83 – taxidermia.

84 – Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 – propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação).

86 – veiculação e divulgação de textos,  desenhos  e  outros materiais de publicidade,  por qualquer  meio  (exceto em jornais, periódicos, rádio e televisão). 

87 – serviços portuários e aeroportuários,  utilização de porto ou aeroporto,  atracação,   capatazia,   armazenagem  interna,  externa e especial,  suprimento de água,  serviços acessórios:  movimentação de mercadoria fora do cais. 

88 – advogados.

89 – engenheiros,  arquitetos,  urbanistas,  agrônomos.

90 – dentistas.

91 – economistas.

92 – psicólogos.

93 – assistentes sociais.

94 – relações públicas.

95 – cobranças e recebimentos por  conta  de  terceiros,  inclusive direitos autorais,  protestos de  títulos,   sustação  de protestos,  devolução de títulos não pagos,  manutenção de  títulos vencidos,  fornecimento de posição de cobrança ou  recebimento  ou outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este  item abrange também os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

96 – instituições financeiras  autorizadas  a  funcionar pelo Banco Central: fornecimento de talão de cheques; emissão  de cheques administrativos; transferência de  fundos;  devolução  de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento  e de créditos,  por qualquer meio; emissão e  renovação  de  cartões magnéticos; consultas em terminais  eletrônicos;  pagamentos  por conta de terceiros,  inclusive os feitos fora do  estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres;  fornecimento de segunda via de avisos de lançamentos de extrato de contas;  emissão de carnês (neste item não está abrangido o ressarcimento,  a instituições financeiras,  de gastos com portes do Correio,  telegramas,  telex,  teleprocessamento e outros,  necessários  à prestação dos serviços). 
97 – transporte de natureza estritamente municipal.

98 – hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviço).

99 – hospedagem em motéis e congêneres (o valor da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviço).

100 – distribuição de bens de terceiros em  representação de qualquer natureza. 

101 – exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

1.1 – A lista de serviços,  embora taxativa e  limitativa na sua verticalidade, comporta interpretação ampla, analógica e extensiva na sua horizontalidade. 

1.2 – A interpretação ampla e analógica  é  aquela  que,  partindo de um texto de lei,  faz incluir situações análogas,  mesmo não,  expressamente,  referidas,  não criando direito novo,   mas,  apenas,  completando o alcance do direito existente. 

1.3 – A caracterização do  fato  gerador do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN  não depende da denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros da receita,  mas, tão-somente, de sua  identificação, simples, ampla, analógica ou extensiva, com os serviços previstos na lista de serviços. 

1.4 – Para fins de enquadramento na lista de serviços:

I – o  que vale é a natureza, a “alma” do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuinte;

II – o  que importa é a essência, o “espírito” do serviço, ainda que o nome do serviço não esteja previsto, literalmente, na lista de serviço.
2)  Os serviços incluídos na lista de serviços, com exceção dos itens 32, 34, 38, 42, 68, 69, 70 e 99, ficam sujeitos apenas ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

3)  O Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN não incide sobre:

I – os serviços prestados:

a) em relação de emprego;

b) por trabalhadores avulsos;

c) por diretores  e  membros de conselhos  consultivo ou fiscal de sociedades;

II – as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços incluídos itens 32, 34, 38, 42, 68, 69, 70 e 99, da lista de serviços.
4) Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN no momento da prestação, por pessoa física ou jurídica,  com ou  sem  estabelecimento fixo,  de serviço de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços.

5) Ocorrendo a prestação, por pessoa física ou jurídica,  com ou  sem  estabelecimento fixo,  de serviço de qualquer natureza não compreendidos  no art. 155, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a obrigação fiscal para com o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN, Independentemente:

I – da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato, efetivamente, praticado;

II – da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

Parte II

Da  Prestação de Serviço

Sob a Forma de Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte

6)  A prestação de serviço sob forma de trabalho  pessoal do  próprio  contribuinte é o simples fornecimento de trabalho,  por profissional  autônomo,  com ou sem estabelecimento, que não tenha,  a  seu  serviço,  empregado com a sua mesma qualificação profissional. 

7) Quando a prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do  próprio  contribuinte não for o simples fornecimento de trabalho,  por profissional  autônomo,  com ou sem estabelecimento, tendo,  a  seu  serviço,  empregado com a sua mesma qualificação profissional, a  base  de  cálculo  do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN será determinada, mensalmente:

I – Em se enquadrando como prestação de serviço sob a forma de Sociedade de Profissional Liberal, levando-se em conta cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável;

II – Em se enquadrando como prestação de serviço sob a forma de Pessoa Jurídica, diferente de Sociedade de Profissional Liberal, levando-se em conta o preço do serviço. 

Parte III

Da  Prestação de Serviço

Sob a Forma de  Sociedade de Profissional Liberal

8) A prestação de serviço sob forma de sociedade de profissional liberal   é quando os serviços a que se referem os ítens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 compreendidos na lista de serviços, forem prestados por sociedades.

9) A  base  de  cálculo  do Imposto sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN será determinada, mensalmente, levando-se em conta o preço do serviço, quando a prestação de serviço sob forma de sociedade de profissional liberal:

I – não se enquadrarem nos ítens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 compreendidos na lista de serviços;

II – mesmo se enquadrando nos ítens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 compreendidos na lista de serviços,  for efetuada:

a) por sócio pessoa jurídica;

b) por sócio pessoa física não  habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços prestados;

c) em caráter empresarial. 

III – A prestação de serviço sob forma de sociedade de profissional liberal é efetuada em caráter empresarial quando:

a) pela atividade conjunta ou indiscriminada dos seus elementos na realização do serviço típico, fica descaracterizada a forma pessoal do trabalho profissional;

b) os trabalhos resultantes são de produção indistinta, sem característica de trabalho pessoal.

Parte IV

Da  Prestação de Serviço

Sob a Forma de Pessoa Jurídica, 

Diferente de Sociedade de Profissional Liberal

e Não Incluída no Item 101 da Lista de Serviços

10) O preço do serviço é a receita bruta a  ele correspondente, tudo o que for cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços, ressalvados os previstos nos itens 32, 34, 38, 42, 68, 69, 70 e 99, da lista de serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

11) Mercadoria:

I – é o objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a retalho, que a adquire para revender a outro comerciante ou ao consumidor;

II – é a coisa móvel que se compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas lojas, armazéns, mercados ou feiras;

III – é todo bem móvel sujeito ao comércio, ou seja, com destino a ser vendido;

IV – é a coisa móvel que se encontra na posse do titular de um estabelecimento comercial, industrial ou produtor, destinando-se a ser por ele transferida, no estado em que se encontra ou incorporada a outro produto. 

12) Material:

I – é o objeto que, após ser comercializado, pelo comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a retalho, é adquirido, pelo prestador de serviço, não para revender a outro comerciante ou ao consumidor, mas para ser utilizado na prestação dos serviços previstos na lista de serviços;

II – é a coisa móvel que, após ser comprada, por atacado ou a varejo, nas lojas, armazéns, mercados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de serviço, para ser empregada na prestação dos serviços previstos na lista de serviços;

III – é todo bem móvel que, não sujeito mais ao comércio, ou seja, sem destino a ser vendido, por se achar no poder ou na propriedade de um estabelecimento prestador de serviço, é usado na prestação dos serviços previstos na lista de serviços;

IV – é a coisa móvel que, logo que sai da circulação comercial, se encontra na posse do titular de um estabelecimento prestador de serviço, destina-se a ser por ele aplicada na prestação dos serviços previstos na lista de serviços.

13) Subempreitada:

I – é a terceirização total ou parcial de um serviço global previsto na lista de serviços;
II – é a terceirização de uma ou de mais de uma das etapas específicas de um serviço geral previsto na lista de serviços.
14) O preço do serviço ou a receita bruta compõe  o movimento econômico do mês em que for concluída a sua prestação. 

15) Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do serviço,  integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

16) Quando a prestação do serviço for subdividida em partes,  considera-se devido o imposto no mês em que  for  concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do preço do serviço. 

17) A  aplicação  das  regras relativas à conclusão,  total ou parcial,  da prestação do serviço,  independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de  qualquer obrigação contratual assumida por um contratante  em  relação  ao outro. 

18) As diferenças resultantes dos  reajustamentos do preço dos serviços integrarão a receita do mês em que sua  fixação se tornar definitiva. 

19) Na falta do PS – Preço do Serviço, ou não sendo ele desde logo conhecido,  poderá ser fixado, mediante estimativa ou através  de arbitramento. 

SubParte  I

Dos Serviços  Previstos

nos Ítens 16 e 17 da Lista de Serviços

24) Os serviços previstos nos ítens 16 e 17 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – para o item 16 da lista de serviços:

a) tratamento, potalização, purificação, distribuição e fornecimento de água;

SubParte  II

Dos Serviços  Previstos

no Item 20 da Lista de Serviços

26) Os serviços previstos no item 20 da lista de serviços terá o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desse serviço:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: salubrização, tratamento e esgotamento sanitário.

SubParte  III

Dos Serviços  Previstos

nos Ítens 21, 22 e 23 da Lista de Serviços

27) Os serviços previstos nos ítens 21, 22 e 23 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como:

1 – para o item 21 da lista de serviços:

a) acessórios, acidentais e não-elementares de comunicação, de energia elétrica, de água e de esgoto e de gás: serviços de assistência técnica;

2 – para o item 22 da lista de serviços:

a) acessórios, acidentais e não-elementares:

a.1 – de comunicação e de fornecimento  de energia elétrica, de água e de esgoto e de gás: habilitação, ligação, suspensão, alteração, cancelamento, religação e manutenção de aparelhos, de equipamentos, de pontos e de unidades de utilização ou de consumo;

a.2 – de comunicação: personalização de toque musical,  de ícones, fornecimento de informações e de notícias, auxílio à lista telefônica, serviço despertador, hora certa, horóscopo, resultado de loterias, tele-emprego, “siga-me”, chamada em espera, bloqueio controlado de chamadas, conversação simultânea, teleconferência, vídeo-texto, serviço “não perturbe”, serviço de criptografia, de sindicância em linha telefônica, serviços de agenda, interceptação de chamada a assinante deslocado, correio de voz, caixa postal, identificador de chamada, bloqueio e desbloqueio de aparelho ou de equipamento, inspeção telefônica, cancelamento de serviços, reprogramação, aviso de mensagem, troca de senha, busca pessoa, tele-recado, taxa de regularização de instalação, de bloqueio e de extensão, serviços de aceitação de bens de terceiros, serviços de oficinas e laboratórios, serviços de processamento de dados e outros serviços eventuais;

SubParte  IV

Dos Serviços  Previstos

no Item 24 da Lista de Serviços

28) Os serviços previstos no item 24 da lista de serviços terá o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desse serviço:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – serviços públicos, remunerados por preços ou tarifas;

2 – serviços de registros públicos, cartorários e notariais;

3 – acessórios, acidentais e não-elementares:

a) de comunicação: serviços de redisposição de bens de planta, serviço de apoio técnico, serviços técnico-administrativos, serviços de administração financeira;

b) de fornecimento de energia elétrica, de água e de esgoto e de gás: vistoria, inspeção e aferição de aparelhos e de equipamentos de consumo, medição de consumo e verificação de nível de tensão e de consumo;

SubParte  V

Dos Serviços  Previstos

no Item 29 da Lista de Serviços

32) Os serviços previstos no item 29 da lista de serviços terá o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desse serviço:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como:

1 – serviços públicos, remunerados por preços ou tarifas;

2 – serviços de registros públicos, cartorários e notariais, relacionados com a verificação e o registro de entrada e de saída de documentos, protocolos e arquivos;

3 – acessórios, acidentais e não elementares de comunicação e de fornecimento de energia elétrica, de água e esgoto e de gás: mudança e transferência de responsabilidade, reaviso de vencimento e emissão e reemissão de segunda via de conta e de contrato, escolha de número e ou de identificador, transferência, permanente ou temporária, de assinatura, mudança de número ou de identifcador ou de endereço e troca de plano tarifário;

4 – postais – recebimentos de taxas de serviços diversos: recebimentos de garantias prestadas às ACF – Agências dos Correios Franqueadas, elaboração e renovação de contratos de porte pago, de resposta comercial e de endereço telegráfico, “kit” passaporte, inscrição, anualidade e manutenção de ACF – Agências dos Correios Franqueadas;

1 – acessórios, acidentais e não-elementares de fornecimento de energia elétrica – rendas de títulos a receber: comissões e taxas.

SubParte  VI

Dos Serviços  Previstos

no Item 47 da Lista de Serviços

56) Os serviços previstos no item 47 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: agenciamento,  corretagem ou intermediação de marcas, de patentes e de “softwares”.

SubParte  VII

Dos Serviços  Previstos

no Item 48 da Lista de Serviços

57) Os serviços previstos no item 48 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desse serviço:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;
II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – Não há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN quando o agenciamento, a corretagem ou a intermediação  de  contratos de franquia – "franchise" – e de faturação  –  "factoring" – for prestado por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central. 

IV – "Franchise" ou “franchising” é a franquia, repassada a terceiros, do uso:

1 – de uma marca;

2 – da fabricação e/ou da comercialização de um produto;

3 – de um método de trabalho. 
V – Franqueador é a pessoa detentora de uma marca, da fabricação e/ou da comercialização de um produto ou de um método de trabalho, que repassa a terceiros, sob o sistema de "franchise" ou de “franchising”, o seu direito de uso. 
VI – Franqueado é a pessoa que adquire, sob o sistema de "franchise" ou de “franchising”, o direito do uso:

1 – de uma marca;

2 – da fabricação e/ou da comercialização de um produto;

3 – de um método de trabalho. 
VII –  “Factoring”  ou faturação é o contrato mercantil em que uma pessoa cede a outra pessoa seus créditos de vendas a prazo, na totalidade ou em parte, recebendo a primeira da segunda o montante desses créditos, antecipadamente ou não antes da liquidação, mediante o pagamento de uma remuneração.
VIII –  Faturizador é a pessoa que recebe, de uma outra pessoa, seus créditos de vendas a prazo, na totalidade ou em parte, pagando, para aquela outra pessoa, o montante desses créditos, antecipadamente ou não antes da liquidação, mediante uma remuneração.
IX –  Faturizado é a pessoa que cede, para uma outra pessoa, seus créditos de vendas a prazo, na totalidade ou em parte, recebendo, daquela outra pessoa, o montante desses créditos, antecipadamente ou não antes da liquidação, mediante o pagamento de uma remuneração.
X – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: elaboração de ficha, realização de pesquisa e taxa de adesão ao contrato.

SubParte  VIII

Dos Serviços  Previstos

no Item 49 da Lista de Serviços

58) Os serviços previstos no item 49 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – agenciamento,  intermediação, organização,  promoção e execução de programas de peregrinações, de viagens e de hospedagens, bem como de intérpretes;

2 –  intermediação  de programas de turismo,  de passeios,  de excursões e de guias  de  turismo;
3 – agenciamento ou venda de passagens terrestres, áreas,  marítimas,  fluviais e lacustres; 

4 – reservas de acomodação em hotéis e em estabelecimentos similares no país e no exterior; 

5 – emissão de cupons de serviços turísticos;

6 – legalização de documentos de qualquer natureza para viajantes,  inclusive serviços de despachantes; 

7 – venda ou reserva de ingressos para espetáculos públicos esportivos ou artísticos; 

8 – exploração de serviços de transportes turísticos por conta própria ou de terceiros; 

IV – São indedutíveis dos serviços de agenciamento,  de organização,  de intermediação, de promoção e de execução  de programas de turismo,  de passeios, de excursões, de peregrinações, de viagens e de hospedagens, de guias de turismo, bem como de intérpretes, quaisquer despesas,  tais como as de financiamento e de operações de crédito,  de passagens e de hospedagens, de guias e de intérpretes,  de comissões pagas a terceiros, de transportes, de restaurantes,  dentre outras. 

SubParte  IX

Dos Serviços  Previstos

no Item 50 da Lista de Serviços

59)Os serviços previstos no item 50 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – agenciamento, corretagem ou intermediação de veículos, marítimos, aéreos, terrestres, fluviais e lacustres, de mercadorias, de objetos, de equipamentos, de máquinas, de motores, de obras de arte, de transportes e de cargas;

2 – de instituições financeiras: 

a) agenciamento fiduciário ou depositário;

b) agenciamento de crédito e de financiamento;

c) captação indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais. 

SubParte  X

Dos Serviços  Previstos

nos Ítens 51, 52, 53 e 54 da Lista de Serviços

60) Os serviços previstos nos ítens 51, 52, 53 e 54 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – para o item 51 da lista de serviços:

a) desembaraçadores e despachantes aduaneiros,  despachantes estaduais e comissários de despachos;

b) instituições financeiras: licenciamento eletrônico e transferência de veículos;

2 – para o item 52 da lista de serviços, agentes de invenção, de modelos industriais e de utilidades, de desenhos industriais, de marcas de indústrias e de comércio, de títulos de estabelecimentos, de expressões ou de sinais de propaganda e de insígnias comerciais e profissionais;

3 – para o item 53 da lista de serviços, agentes:

a) de livros, de brochuras e de outros escritos literários, artísticos ou científicos;

b) de conferências, de alocuções, de sermões, de arrazoados e de outras obras da mesma natureza;

c) de obras dramáticas ou dramático-musicais;

d) de obras coreográficas e de pantomimas;

e) de composições musicais, com ou sem palavras;

f) de obras cinematográficas;

g) de obras de desenho, de pintura, de arquitetura, de escultura, de gravura e de litografia;

h) de obras fotográficas;

i) de obras de artes aplicadas;

j) de ilustrações e de cartas cartográficas;

k) de planos, de croquis e de obras plásticas relativos à geografia, à topografia, à arquitetura e às ciências;

4 – para o item 54 da lista de serviços, pregões.

SubParte  XI

Dos Serviços  Previstos

no Item 55 da Lista de Serviços

61) Os serviços previstos no item 55 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desse serviço:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;
II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – Há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN quando a regulação de sinistros cobertos  por contratos  de seguros for prestado pelo próprio segurado ou pela própria companhia de  seguro. 

IV – Há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN quando a inspeção e a avaliação de riscos para cobertura de  contratos de seguros for prestado pelo próprio segurado ou pela própria companhia de  seguro. 

V – Não há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN quando a prevenção e a gerência de riscos seguráveis forem prestadas pelo próprio segurado ou pela própria companhia de  seguro. 

VI – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: normatização e controle de sinistros cobertos  por  contratos  de seguros; análise e apuração de riscos para cobertura de  contratos de seguros; estudo, controle, monitoramento e administração de riscos seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de  seguro. 

SubParte  XII

Dos Serviços  Previstos

no Item 56 da Lista de Serviços

62) Os serviços previstos no item 56 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desse serviço:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;
II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – Há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN em relação ao armazenamento,  à  carga, à descarga,  à arrumação e à guarda de bens de qualquer espécie, realizados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central. 

IV – Não há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN em relação aos depósitos  feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central. 

V – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como:

1 – conservação de bens de qualquer espécie;

2 – de instituições financeiras: custódia e devolução de bens, de títulos e de valores mobiliários.
SubParte  XIII

Dos Serviços  Previstos

nos Ítens 57, 58 e 59 da Lista de Serviços

63) Os serviços previstos nos ítens 57, 58 e 59 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – Não há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN em relação ao transporte, à coleta, à remessa ou à entrega de bens, de valores, de correspondências, de documentos e de objetos, fora do território do município.

IV – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – para o item 59 da lista de serviços:

a) postais: transporte, coleta, remessa ou entrega de de bens, de valores, de correspondências, de documentos e de objetos, vale postal e reembolso postal;

SubParte  XIV

Dos Serviços  Previstos

no Item 77 da Lista de Serviços

76) Os serviços previstos no item 77  da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – postais: serviços gráficos e assemelhados;

SubParte  XV

Dos Serviços  Previstos

no Item 79 da Lista de Serviços

78) Os serviços previstos no item 79  da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 –  acessórios, acidentais e não-elementares de comunicação:  aluguel, arrendamento e cessão de direito de uso e de gozo de linha, de circuito, de extensão, de equipamentos, de telefone, de central privativa de comutação telefônica, de acessórios, de outros equipamentos e de outros aluguéis; 

2 – acessórios, acidentais e não-elementares de fornecimento de energia elétrica, de água e de esgoto e de gás: aluguel, arrendamento e cessão de direito de uso e de gozo de bens móveis, inclusive de postes;

3 – postais: caixa postal;
SubParte  XVI

Dos Serviços  Previstos

no Item 95 da Lista de Serviços

87) Os serviços previstos no item 95 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive, além da subempreitada:

III – Não há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN quando as cobranças e os recebimentos,  inclusive de direitos autorais, de protestos de  títulos, de  sustação  de protestos, de devolução de títulos não pagos, de manutenção de títulos vencidos, de fornecimento de posição de cobrança ou de recebimento ou de outros serviços correlatos da cobrança ou do recebimento, forem feitos por conta própria e não por conta de terceiros.

IV – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, desde que por conta de terceiros: 

1 – postais: recebimento de faturas, mensalidades, prestações, contas, carnês, impostos, taxas, multas e inscrições em concursos.

SubParte  XVII

Dos Serviços  Previstos

no Item 100 da Lista de Serviços

91) Os serviços previstos no item 100 da lista de serviços terão o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN calculado sobre a receita bruta ou o movimento econômico resultante da prestação desses serviços:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

III – Não há incidência do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN quando os bens distribuídos são próprios e não é de terceiros. 
IV – São computados na receita bruta ou no movimento econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos, tais como: 

1 – acessórios, acidentais e não elementares de comunicação: anúncio fonado e telegrama fonado;

2 – postais – distribuição de valores de terceiros em representação comercial: títulos de capitalização (papa tudo, telesena e carnê do baú da felicidade), seguros, revistas, livros, guias de vestibulares, apostilas de concursos e consórcios.

95) O preço do serviço ou a receita bruta compõe  o movimento econômico do mês em que for concluída a sua prestação. 

96) Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do serviço,  integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

97) Quando a prestação do serviço for subdividida em partes,  considera-se devido o imposto no mês em que  for  concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do preço do serviço. 

98) A  aplicação  das  regras relativas à conclusão,  total ou parcial,  da prestação do serviço,  independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de  qualquer obrigação contratual assumida por um contratante  em  relação  ao outro. 

99) As diferenças resultantes dos  reajustamentos do preço dos serviços integrarão a receita do mês em que sua  fixação se tornar definitiva. 

100) Na falta do PSA – Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde logo conhecido,  poderá ser fixado, mediante estimativa ou através  de arbitramento. 

Parte V

Sujeito Passivo

101) O contribuinte do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN é o prestador do serviço.

I – Não são contribuintes do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN:

1 – os que prestem serviços em relação de emprego;

2 – os trabalhadores avulsos;

3 – os diretores e os membros de conselhos consultivo ou fiscal de sociedades.

Parte  VI

Responsabilidade Tributária

102) Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação tributária,  às  empresas e às entidades estabelecidas  no município, na condição de tomadoras de serviços, a responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN devido pelos prestadores de serviços.

103) Enquadram-se no regime de  responsabilidade tributária por substituição total, em relação ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN devido pelos seus prestadores de serviços: 

I – os hospitais,  as clínicas,  os sanatórios,  os laboratórios  de análise, os ambulatórios, os pronto-socorros, os manicômios, as casas de saúde, de repouso e de recuperação,  os asilos e as creches; 
II – as empresas e as entidades de assistência médica que prestam serviços através de planos de medicina  de grupo,  de convênios,  inclusive de empresas para assistência  a  empregados; 

III – os planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   contratados pela  empresa,  ou apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano; 

IV – os planos de saúde que se  cumpram  através  de serviços prestados por terceiros,   não contratados  pela  empresa, mas, apenas pagos por esta,  mediante indicação do beneficiário do plano;
V – os hospitais veterinários e as  clínicas veterinárias; 

VI – as empresas que prestam serviços de:

a) execução,  por administração,  empreitada ou  subempreitada,  de construção civil,  de  obras  hidráulicas  e de outras obras semelhantes e de respectiva engenharia  consultiva,   inclusive de serviços auxiliares  ou complementares; 

b) reparação,  conservação e  reforma de edifícios, de estradas, de pontes e de portos;

c)  pesquisa,  perfuração,  cimentação,  perfilagem,   estimulação e outros serviços relacionados com a exploração de  petróleo e gás natural. 

d) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  câmbio,  de seguros e de planos de previdência privada. 

e) agenciamento,  corretagem ou intermediação de  títulos quaisquer;

f) agenciamento,  corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial,  artística ou literária; 

g) agenciamento,  corretagem ou intermediação  de  contratos de franquia - "franchise" - e de faturação  -  "factoring";

h) agenciamento,  organização,  promoção e  execução  de programas de turismo,  passeios,  excursões,  guias  de  turismo  e congêneres; 

i) agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos nos itens 44,  45,  46, 47 e 48 da lista de serviços; 

j) distribuição e venda de bilhetes de  loteria,   cartões,  pules ou cupons de apostas,  sorteios ou prêmios; 

k) propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários;

l) veiculação e divulgação de textos,  desenhos  e  outros materiais de publicidade,  por qualquer  meio;

m) porto e aeroporto,  utilização de porto ou aeroporto,  atracação,   capatazia,   armazenagem  interna,  externa e especial,  suprimento de água,  serviços acessórios:  movimentação de mercadoria fora do cais;

n) instituições financeiras  autorizadas  a  funcionar pelo Banco Central do Brasil;

o) exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

VII – a prefeitura,  os órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos e fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços públicos, bem como as entidades imunes; 

VIII – as empresas tomadoras de serviços,  quando o prestador  de  serviço:

a) não comprovar sua inscrição no CAMOB – Cadastro Mobiliário; 

b) obrigado à emissão de  Nota Fiscal de Serviço,  deixar de fazê-lo; 

IX – Não se enquadram no regime de  responsabilidade tributária por substituição total, em relação ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN, enquanto prestadores de serviços, as empresas e as entidades elencadas no item 101 da lista de serviços. 

X – A responsabilidade tributária é extensiva ao  promotor ou ao patrocinador de espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições  responsáveis  por  ginásios, por estádios, por teatros, por salões e por congêneres,  em  relação  aos  eventos realizados. 

XI – O regime de  responsabilidade tributária por substituição total:

XII – havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN, substitui, totalmente, a responsabilidade tributária do prestador de serviço. 

XIII – não havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN, não exclui, parcialmente ou totalmente, a responsabilidade tributária do prestador de serviço. 

104) A retenção do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por parte do tomador de serviço, deverá ser, devidamente, comprovada, mediante aposição de carimbo com os dizeres “ISSQN Retido na Fonte”, por parte do tomador de serviço:

I – havendo emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, na via do documento fiscal destinada à fiscalização;

II – não havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de documento gerencial pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial destinada ao tomador do serviço;

III – não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento gerencial, pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emitido pelo próprio tomador do serviço;

105) A  base  de  cálculo para a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN:

I – sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio  contribuinte, será calculada através da multiplicação da UFINIG – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, progressiva em razão do nível de escolaridade e  variável de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes, conforme anexo específico próprio, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = UFINIG x ALC 

II – sobre a prestação de serviço sob a forma de sociedade de profissional liberal, será calculada através da multiplicação da UFINIG – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, progressiva em razão do número de profissionais habilitados, sócios, empregados ou não, que prestem serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável e  variável de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes, conforme anexo específico próprio, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = UFINIG x ALC x NPH

III – sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal e não incluída no item 101 da lista de serviços, será calculada através da multiplicação do PS – Preço do Serviço com a ALC – Alíquota Correspondente, variável de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes, conforme anexo específico próprio, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = PS x ALC 

106) O valor do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN retido e recolhido na fonte, por parte do tomador de serviço, constituirá crédito tributário dedutível do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN a ser pago no período, por parte do prestador de serviço. 

107) As empresas e as entidades alcançadas,  de  forma ativa ou passiva, pela retenção do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN,   manterão controle, em separado, de forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das operações ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituição total, para exame periódico da fiscalização municipal. 

Parte  VII

Lançamento e Recolhimento

108) O lançamento do Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN será:

I – efetuado de ofício pela autoridade administrativa, na prestação de serviço sob a forma de:

a) trabalho pessoal do próprio contribuinte; 

b) sociedade de profissional liberal ou pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal, quando:

1 – a lei determinar;

2 – a declaração não é prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;

3 – a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do item 2, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, a seu juízo;

4 – a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do item 2, recusar-se a prestar, no prazo e na forma da legislação tributária, esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, a seu juízo;

5 – a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do item 2, não prestar satisfatoriamente, no prazo e na forma da legislação tributária, esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, a seu juízo;

6 – houver comprovação de falsidade quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;

7 – houver comprovação de erro quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;

8 – houver comprovação de omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;

9 –  houver comprovação de omissão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade de lançamento por homologação;

10 –   houver comprovação de inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade de lançamento por homologação;

11 –  houver comprovação de ação do sujeito passivo que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

12 –  houver comprovação de omissão do sujeito passivo que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

13 –  houver comprovação de ação de terceiro legalmente obrigado que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

14 –  houver comprovação de omissão de terceiro legalmente obrigado que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

15 –  houver comprovação que o sujeito passivo agiu com dolo;

16 –  houver comprovação que o sujeito passivo agiu com fraude;

17 –  houver comprovação que o sujeito passivo agiu com simulação;

18 –  houver comprovação que terceiro, em benefício do sujeito passivo, agiu com dolo;

19 –  houver comprovação que terceiro, em benefício do sujeito passivo, agiu com fraude;

20 –  houver comprovação que terceiro, em benefício do sujeito passivo, agiu com simulação;

21 –  houver apreciação de fato não conhecido por ocasião do lançamento anterior;

22 –  houver apreciação de fato não provado por ocasião do lançamento anterior;

23 –  houver comprovação que, no lançamento anterior, ocorreu fraude da autoridade que o efetuou; 

24 –  houver comprovação que, no lançamento anterior, ocorreu falta funcional da autoridade que o efetuou; 

25 –  houver comprovação que, no lançamento anterior, ocorreu omissão de ato essencial da autoridade que o efetuou; 

26 –  houver comprovação que, no lançamento anterior, ocorreu omissão de formalidade essencial da autoridade que o efetuou. 

II – efetuado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, na prestação de serviço sob a forma de:

a) trabalho pessoal do próprio  contribuinte, quando este, por ter,  a  seu  serviço,  empregado com a sua mesma qualificação profissional,  não for o simples fornecimento de trabalho;

b) sociedade de profissional liberal; 

c) pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal. 

III – O pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencialmente, o crédito tributário, todavia, a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da ulterior homologação do lançamento.

IV – Os atos anteriores à homologação do lançamento, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, não influem sobre a obrigação tributária.

109) No caso previsto na alínea “a”,  I, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio  contribuinte será lançado, de ofício pela autoridade administrativa, anualmente, através da multiplicação da UFINIG – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFINIG x ALC 

110) No caso previsto na alínea “b”,  I, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de sociedade de profissional liberal será lançado, por estimativa ou por arbitramento, de ofício pela autoridade administrativa, mensalmente, através da multiplicação da UFINIG – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFINIG x ALC x NPH

111) No caso previsto na alínea “b”, I, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal e não incluída no item 101 da lista de serviços, será lançado, por estimativa ou por arbitramento, de ofício pela autoridade administrativa, mensalmente, através da multiplicação do PS – Preço do Serviço com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALC 

112) No caso previsto na alínea “a”, II, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio  contribuinte, quando este, por ter,  a  seu  serviço,  empregado com a sua mesma qualificação profissional,  não for o simples fornecimento de trabalho:

I – em se tratando de prestação de serviço que se enquadre na forma de sociedade de profissional liberal, deverá ser lançado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplicação da UFINIG – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFINIG x ALC x NPH

II – em se tratando de prestação de serviço que se enquadre na forma de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal e não incluída no item 101 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplicação do PS – Preço do Serviço com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALC 

113) No caso previsto na alínea “b”, II, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de sociedade de profissional liberal, deverá ser lançado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplicação da UFINIG – Unidade Fiscal Municipal com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFINIG x ALC x NPH

114) No caso previsto na alínea “c”, II, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal e não incluída no item 101 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplicação do PS – Preço do Serviço com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALC 

115) No caso previsto na alínea “a”, I, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio  contribuinte será recolhido, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura: 

I – em um só pagamento, com desconto de 10% (dez por cento), se recolhido até o dia 10 (dez) de fevereiro;

II – de forma parcelada, em 3 (três) parcelas, com vencimento no dia 10 (dez) dos meses de fevereiro, de março e de abril. 

116) No caso previsto na alínea “b”, I, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de sociedade de profissional liberal:

I – será recolhido, por estimativa, até, no máximo, o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço estimado; 

II – será recolhido, por arbitramento, com os devidos acréscimos legais, até, no máximo, 30 (trinta) dias após a lavratura da notificação da prestação do serviço arbitrado. 

117) No caso previsto na alínea “b”, I, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal:

I – será recolhido, por estimativa, até, no máximo, o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço estimado; 

II – será recolhido, por arbitramento, com os devidos acréscimos legais, até, no máximo, 30 (trinta) dias após a lavratura da notificação da prestação do serviço arbitrado. 

118) No caso previsto na alínea “a”, II, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio  contribuinte, quando este, por ter,  a  seu  serviço,  empregado com a sua mesma qualificação profissional,  não for o simples fornecimento de trabalho, em se tratando de prestação de serviço que se enquadre na forma de sociedade de profissional liberal ou de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal, deverá ser recolhido, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, até, no máximo, o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço.

119) No caso previsto na alínea “b”, II, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de sociedade de profissional liberal, deverá ser recolhido, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, até, no máximo, o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço.

120) No caso previsto na alínea “c”, II, do item 108, deste Manual, o Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, diferente de sociedade de profissional liberal, deverá ser recolhido, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, até, no máximo, o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço.

121) O lançamento do  Imposto Sobre  Serviços de Qualquer  Natureza – ISSQN  deverá ter em conta a situação fática dos serviços prestados no momento da prestação dos serviços.

122) Sempre que julgar necessário, à  correta administração do tributo,  o órgão  fazendário  competente  poderá  notificar o contribuinte para,  no prazo de 30 (trinta) dias,  contados da data da cientificação,  prestar declarações sobre as prestações de serviços, com base nas quais poderá ser lançado o  imposto. 

PAGE  
37
MANUAL DE  ISSQN DO CONTADOR DE GRANDES CONTRIBUINTES


